
PREFEITURA DE

Estodo do Rio Gronde do Sul
Prefeituro Municipol de Topejoro

MELHORANDO A CUDEE A ST'A VUI
ÂDM 201r120e0

RESOLUÇÃO COMPROMA, fi)412018

Conselho Municipal de Proteção ao Meio Anbiente do Município de Tapejra

Revoga a Resolução COMPROMÂ 0A3n017.

o coNsELHo Mr.rNrcrpAl DE pRorEÇÃo Ao MEIO AMBIENTE DO Mt NICIPTO DE
TAPEIÂRA/RS - COMPROMA, no utx) das competências que lhe confere a Lei Muicipal n o 2A75lOz

alterada e consolidada petra Lei Municipal no 3.958/2015, de24 de Março de 2015, tendo ern vista o disposto

na Lei Complementar no 140, de 08 de dezembro de 2011, e, facultado pela Reoluçâo no 372, de 22 de

fevereiro de 2018, do Conselho Estadual de Meio Ambiente - CONSEMA.

R§SOLVE:

ÀrL lo Fica revogado a Resolução COMPROMÀ 003t2017:'

Ârü 2' Esta resolrryâo ertra em vigor na data de sra publicação.

ArL 3" Revogam-se as Resoluções em conhario.

Tapejar4 02 de Abril de 2018.
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F;§ r tr\



PREFEITURA DE

Estodo do Rio Gronde do Sul
PrefeiÍuro Municipol de Topejoro

MELHORANDO A CUDEE A ST'A VUI
ÂDM 20:7/2020

RE§OLUÇÃO COMPROMA, fi l4l201 E

Conselho Municipal de Proteção ao Meio Ambiente do MunicÍpio de Tapejra

Revoga a Resolução COMPROMÂ 003n0n.

o coNsELHo Mr.JNrcrpAL DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE DO M{.JNICIPTO DE
TAPEIARA/R§ - COMPROMA, no uso das competências que lhe confere a Lei Municipal n o 2-475102

alterada e consolidada pela Lei Municipal no 3.958/2015, de24 de Março de 2015, tendo em vista o disposto

na Lei Complementar no 140, de 08 de dezembro de 2011, e, faculado pela Resoluçâo no 372, de 22 de

fevereiro de 2018, do Conselho Esadual de Meio Ambiente - CONSEMA.

R§SOLYE:

ArL lo Fica revogado a Resolução COMPROMA $$DAfi ;

Arü 2' Esta resolução entra eol vigor na data de sla publicação.

Art 3o Revogam-se as Resoluções em contrario.

Tapejar4 02 de Abril de 2018.
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Estodo do Rio Gronde do Sul
Prefeituro Municipol de Topejoro

RE§OLUÇÃO COMPROMA, 004120 I E

Conselho Municipal de Proteçâo ao Meio Ambiente do Muoicípio de Tapejara

Revoga a Resolução COMPROMÂ 0A3/2017.

O CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE
TAPEIARA/R§ - COMPROMÂ, no usro das competências que lhe confere a Lei Municipal n o 2-475102

alterada e consolidada pela Lei Muicipal n" 3.958/2015, de24 de Março de 2015, tendo era vista o disposto

na Lei Complementar n" 140, de 08 de dezembro de 2011, g faculado pela Resolução no 372, de 22 de

fevereiro de 2018, do Conselho Esadual de Meio Ambienúe - CONSEMÂ.

R§SOLVE:

Art l" Fica revogado a Resolução COMPROMÂ 00312017;

Att.z" Esta resolução €{rEa em vigor na data de ma publicação.

ArL 3'Revogam-se as Resoluçôes em contrario.

Tapejara, 02 de Abril d€ 201E.
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